
REGULAMENTO CONCURSO DE COSPLAY - ORIGINCON 2024

O Concurso de Cosplay, a realizar-se no dia 7 de Dezembro de 2024, é uma com-
petição em formato de desfile que avalia a confeção do fato, a interpretação da 
personagem e, acima de tudo, a originalidade e criatividade da performance de cada 
cosplayer.
Qualquer pessoa pode participar, independentemente de ter ou não criado o seu 
próprio fato. Os cosplayers terão um curto período de tempo para desfilar no palco e 
interpretar a personagem perante o júri, utilizando poses e maneirismos adequados.

Inscrições

As inscrições terão de ser submetidas até dia 29 de Novembro através do email 
cosplay@origincon.com, com as seguintes informações:

- Nome:
- Nickname / Nome de Cosplayer;
- Idade;
- Número de Telemóvel;
- Personagem e a sua origem;
- Imagem de referência da personagem (preferencialmente com fotos de frente e 
costas);
- Link das redes sociais (para identificação do concorrente em fotografias);
- Ficheiro da música para o desfile (.mp3). Será utilizado o 1 minuto da música 
enviada.

Os participantes deverão ter idade igual ou superior a 18 anos até à data da sua 
inscrição, ou apresentar uma declaração de participação de menores de 18 devida-
mente preenchida e assinada pelo respetivo encarregado (disponível em anexo no 
final do documento). Crianças até aos 12 anos terão de ser acompanhadas pelo seu 
encarregado ou não poderão participar.
A candidatura só será válida a partir do momento em que o participante recebe um 
e-mail de confirmação. No caso de não o receber, deverá contactar a organização. 
Em caso de desistência, a organização deverá ser contactada com pelo menos 24h 
de antecedência.

Participações

Serão aceites Cosplays de Anime, Manga, Banda Desenhada, Videojogos, Filmes, 
Séries, Teatro Musical, J-Pop e V-Tubers.
Designs originais (do próprio cosplayer ou fanart) serão permitidos, mas terá de ser 
submetida uma imagem de referência para a respetiva avaliação.
Cada fato será submetido a validação por parte da organização.

Avaliação e Prémios

Durante a apresentação e a pré-avaliação, o júri avaliará três aspetos principais, 
detalhados abaixo.
 No caso do fato não ter sido criado pelo concorrente, serão consideradas as alter-
ações e caracterização feitas pelo mesmo.
A duração máxima do desfile em palco é de 60 segundos.
Poderá ainda ser atribuída uma Menção Honrosa, destacando o trabalho e dedi-
cação de um cosplayer iniciante, de forma a reconhecer o seu esforço e incentivar a
sua participação futura.

A avaliação de cada participante no Concurso será feita tendo em conta:

- Interpretação da Personagem (maneirismos da personagem, poses dinâmicas, 
energia, etc.)
- Máx. 10 pontos

- Confeção do Fato (acabamentos, técnicas utilizadas, complexidade e detalhe)
- Máx. 5 pontos

- Impacto Geral, Originalidade e Criatividade da performance 
- Máx. 10 pontos

Os prémios serão distribuídos por 4 categorias:

- 1º Lugar: Prémio no valor de 120,00€ 
- 2º Lugar: Prémio no valor de 80,00€
- 3º Lugar: Prémio no valor de 50,00€

A decisão final do júri é irreversível.

Penalizações/Proibições

Incumprimentos de horários e de indicações por parte da Organização do Concurso 
resultarão no desconto de pontos da classificação final do concorrente. (até 3 
pontos de desconto). Qualquer atitude e/ou comentário de caráter racista, xenófobo, 
homofóbico ou ofensivo, assim como atos de vandalismo, roubo e agressão, levarão 
à imediata desqualificação do concorrente.
Por questões de segurança é proibida a utilização de confetis, líquidos, fogo, extin-
tores, materiais abrasivos e/ou corrosivos, solventes, produtos tóxicos, objetos 
cortantes ou qualquer objeto que ponha em risco a segurança das pessoas envolvi-
das no evento.
A Organização não se responsabiliza por qualquer acidente que possa ocorrer 
durante a apresentação em palco, no entanto, irá ajudar o participante e encaminhá- 
lo para a área de assistência médica.

Direitos de Imagem

No ato de inscrição do concurso os participantes autorizam a livre utilização, repro-
dução e divulgação do seu trabalho e/ou imagem para fins publicitários em todo e 
qualquer meio de comunicação por parte do Festival..

Alterações e Exceções

Este regulamento poderá ser sujeito a alterações por parte da organização.
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